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CONTRA,TO N" .Íl 8/2012-AP.l.
TtrRMO DE CONTRATO p,q.nA. nXECttÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIiVANTAMI!N'I'O
lopocnÁr'lco, eur E\TRE sr
CI]LEBRAM A PREFEI'I'URA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA tr A EMPRITSA
CONSTRU'I'ORA PLENA - RI'NE
FERNANDES Dtr SOUZA.

Pelo presente contrato. de urn lado. a PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA. E,ntidade Pública. inscrita no CNPJ/MF n' 64.031.87210001-07, sediada na Av.
Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto. neste Município de Ilha Comprida,, Estado de São

Paulo, representada. neste ato. pelo PreÍ'eito Municipal, o Senhor DECIO JOSE VENTURA.
doravante denominada simplesrrente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNANDES DE SOUZA. inscrita no CNPJ/MF sob o n"

06.249.837/000l-55, sediada na Alameda dos Lírios, n'85, no balneário Yemar. neste Município
de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor RENE FERNANDES
DE SOUZA, brasileiro, casado, proprietário, portador da Cédula de ldentidade RG n" 24.392.7]3-
2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 171.586.088-83. doravante denominada simplesnrente

CONTRATADA. por força do resultado do Edital de Licitação Convite n' 01312012. tem entre

si.justo e acordado o seguinte:

CI,ÀUSULAI-DOOB.ItrTO

l.l.- Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA foijulgada vencedora e se

obriga, por meio do presente instrumento, a Íbrnecer e instalar no local a ser indicado pela

CONTRATANTE, a execução dos serviços de topografia, compreendendo o Levantamento

Topográfico dos balneários Cananeia Park e Caiçara, localizados neste Município de Ilha
Cornprida, Estado de São Paulo. de contbrrnidade com as Planilhas Orçamentárias. parte

integrante do presente Edital de Licitação Convite n" 073/2012.
1.2.- Caberá a CONTRATADA o tbrnecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão de obra necessários à perlêita execução dos serviços.

CTÁUSI]LA II - DA I'XE

2,1.- Os serviços serão executados pelo reginre de empreitada por preço global. de

acordo corr.r a proposta de preços da CONTRA IADA constante do Convite n'07312012.
2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30 (Íinta)
dias. contados da data de assinatura deste Termo de Contrato.

cl-ÁllsUl-.{ l - l)o PRl.-co

3,1.- Pela execução dos serviços ob.ieto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o preço global de R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS),
conforme Proposta de Preços da CONTRATADA, que tàz parte integrante do presente

instrumento.
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1.l. As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadai pela Divisão Técnica de
Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.
4.2.- A planilha apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior
pagamento.

CLÁUSULA v - Do REAJM

5.1.- O preço contratado pernranecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses, conÍbnne deterrninação contida na Lei n" 8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal que
vier a complemeniá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderà ser ,"uirrtáao
pela variação dos Índices Gerais rle Terraplenagem, pavimentação e Edificaç-ões da FIpE.

Prefeitura Nlunicipal de llha Com ridaC'toYllP Oí1
Estância Balneária

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data
de assinatura deste Termo de Contrato.

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes ou que venham
incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7,2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.3,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á
CONTRATANTE ou a terceiros, decorente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item g.l.
7 .4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equ ipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, corrbustível,
salários, encargos sociais. transpofie, alimentação e estaclia de seu pessoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.
7.5.- A CONTRATADA se obriga a f'ornecer todos os equipamentos de proteçào
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de seguránça que
garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo
estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.
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7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término dos serviços, a limpeza total da área
para o recebirnenlo provisório dos serr iços.
7.8,- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo
Rene Fernandes de Souza, na qualidade de seu preposto, especialmente designado paru 

"rre 
fi,,,

aceito pela CONTRATANTE.

Estância Balnearia 6to44h2 c'lo

8.1,- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor pérsio Alves de
Almeida.
8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do orçarrento vigente, estando alocados na dotações orçamentárias Fichas nos.
090 e I 15, do orçamento vigente.

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas;
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusu las;
b) 0, l% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços.
9,2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para exirnir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
9,3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, dejunho de 1993.

CLÁUSULAx-DoCASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993.
10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no arligo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

12.1,- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após
o seu término.
a) Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório, assinado
pelas pafies;
b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, rnediante termo definitivo, assinado
pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.
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13,2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada. a refazer a sua custa, as
substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes, até que se
lavre o termo de recebimento definitivo. sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nenr ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULA X'' - DA VI

13.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n' 07312012,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁTJSULA XIII .I)A

14.1,- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993, além das demais disposições legais pertinentes. aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CLÁUSUI,A xIV - Do VA

15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de RS
9s.000,00 (N0VENTA E crNco MIL REAIS).

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

E. por estarem de acordo. srrbsc resente contrato em 03 (três) vias. na

de prodLrzir todos os el'eitos legais.presença das duas testernunhas abaixo nomeadas,

Ilha Comprida, 22 d bro dc 2012.

DÉCIo JoS L lt^
PrcÍeit cipal

CONST'RU'TORA PLIJNNA _ II]IN F'IIIINANI)I'S DIi, SOT]ZA
C0ntrât:rd

.I'IISTI]MI INH AS:
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